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ATA DA 39 SESSÃO ORDINÁRIA 

Ata da 39ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo do ano de 2022, da Câmara 

Municipal de Areia Branca - RN, realizada em 13 de Dezembro do ano corrente, às 

10h05 minutos, no prédio da Edilidade, à Rua Coronel Liberalino, 170 Centro. Todos 

os vereadores estiveram presentes.  Inicialmente o sr. Presidente, em nome de Deus 

e da Lei, deu por aberto os trabalhos da presente sessão que tem como pauta única 

a apreciação do Relatório Final do Processo nº 001/2022, referente ao Processo nº 

2213/2018-TC, que analisou de Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte (TCE/RN) das gestoras LUANA PEDROSA BRUNO MOURA e 

LIDIANE MICHELE CAMPOS GARCIA, referente as constas do município de Areia 

Branca-RN do ano de 2016. O sr. Presidente Informou a todos que esta sessão está 

sendo gravada com previsão legal na lei de acesso a informação e ao princípio da 

publicidade previsto na Constituição Federal, dessa forma, atendendo aos ditames 

legais, assim como o que prevê a Lei Geral de Proteção de Dados as imagens e 

informações aqui passadas tem como sua finalidade o cumprimento legal e 

regulatória do controlador. Tendo como previsão legal o inciso II do Art. 7º, da lei 

13.709/2018. Posteriormente, foram convidados a fazer o uso da palavra, o 

representante legalmente constituído judicialmente da sra. Luana Pedrosa Bruno 

Moura, o sr. Advogado Cid Bezerra Neto e em seguida o advogado da sra. Lidiane 

Michelle Campos Garcia, Dr. Thiago Rebouças. Ambos fizeram a explanação 

defendendo a aprovação final do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e fizeram a leitura de documentos do próprio TCE e Ministério Púbico, que 

reconheceram erros no processo.  Dando continuidade, o sr. Presidente convocou o 

vereador-presidente da Comissão Celso Uchoa de Araújo para a leitura do Relatório 

Final que será analisado hoje. O Sr. Relator - Celso Uchôa de Araújo, cumprimentou 

a todo o público presente e em seguida faz a leitura do Relatório (que consta em 
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anexo a esta Ata). Em seguida, o Sr. Presidente informa aos vereadores presentes, 

que se desejarem podem pedir a leitura de alguma peça do processo. Não havendo 

nenhuma manifestação dos vereadores, o Sr. Presidente dá continuidade a sessão 

e solicita a votação do Plenário no Relatório Final, perguntando como votam os 

vereadores, na seguinte sequência: JOSÉ SANDRO DE GOIS NUNES – Favorável 

ao  Parecer da comissão; DÁCIO DO NASCIMENTO FILHO - Favorável; WAGNER 

TAVERNARD DO VALE SOUZA – Favorável; RUIDENBERG FERREIRA SOUTO 

FILHO – Favorável; CLÉCIO JERÔNMO REBOUÇAS – Favorável; MARIA DE 

FÁTIMA LUZ LEMOS – Favorável; CELSO UCHOA DE ARAÚJO – Favorável; 

RENAN DE LIMA SOUZA – Favorável; DANIELLE REBECA DA SILVA MELO – 

Favorável; FRANCISCO DAS CHAGAS CÂMARA – Favorável e ALDERÍ BATISTA 

DE SOUZA – votou favorável ao relatório final da comissão. Tendo em vista o fato 

de o Relatório que sugere a aprovação das contas do município de Areia Branca-RN 

ano de 2016, a unanimidade, em contrariedade ao parecer do TCE, declaro 

aprovado o Decreto Legislativo nº 067/2022. Nada mais havendo a tratar, declaro 

encerrada a presente sessão. 

Plenário Euclides Leite Rebouças, do Edifício Tiradentes da Câmara 

Municipal de Areia Branca – RN, em 13 de Dezembro de 2022. 

 

 
ALDERI BATISTA DE SOUZA  

PRESIDENTE 
 
 
 

CELSO UCHOA DE ARAÚJO 
VEREADOR 

 
 

CLÉCIO JERONIMO REBOUÇAS 
VEREADOR 
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DÁCIO DO NASCIMENTO FILHO 
VEREADOR 

 
 

DANIELLE REBECA DA SILVA 
VEREADORA 

 
 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS CÃMARA 
VEREADOR 

 
 
 

JOSÉ SANDRO DE GÓIS NUNES 
VEREADOR 

 
 
 

MARIA DE FÁTIMA LUZ LEMOS 
VEREADORA 

 
 
 

RENAN DE LIMA SOUZA 
VEREADOR 

 
 
 

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO 
VEREADOR 

 
 
 

WAGNER TAVERNARD DO VALE 
VEREADOR 

 

 




